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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 7308.90.90 

Mercadoria: Artigo constituído por chapa de aço cortada em formato 
quadrangular com pontas arredondadas, com dimensões de 120 mm x 
120 mm, contendo nervuras para aumento de rigidez, quatro furos para 
fixação no solo e um recorte no centro para inserção de uma haste de 
aço, próprio para servir como reforço na fixação e ampliação da área de 
contato com o solo de hastes de aço utilizadas em videiras e outras 
culturas similares, comercialmente denominado “sapata de canto”. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Res. 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016. 

 

Relatório 
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Fundamentos 

2. Trata-se de artigo constituído por chapa de aço cortada em formato quadrangular com 
pontas arredondadas, com dimensões de 120 mm x 120 mm, contendo nervuras para 
aumento de rigidez, quatro furos para fixação no solo e um recorte no centro para inserção 
de uma haste de aço, próprio para servir como reforço na fixação e ampliação da área de 
contato com o solo de hastes de aço utilizadas em videiras e outras culturas similares, 
comercialmente denominado “sapata de canto”. 

3. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. A posição 73.08 compreende: “Construções e suas partes (por exemplo, pontes e 
elementos de pontes, comportas, torres, pórticos, pilares, colunas, armações, estruturas para 
telhados, portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, portas de correr, balaustradas), 
de ferro fundido, ferro ou aço, exceto as construções pré-fabricadas da posição 94.06; chapas, 
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barras, perfis, tubos e semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para construções” 
(grifou-se). 

6. O sentido conferido ao termo “construções” (e suas partes) pelo texto da posição 
73.08 é muito amplo, como se depreende da leitura das Nesh correspondentes: 

Esta posição abrange essencialmente o que se convencionou chamar de construções 
metálicas, mesmo incompletas, e as respectivas partes. Na acepção da presente posição, as 
construções caracterizam-se por permanecerem, em princípio, fixas depois de montadas. 
São geralmente fabricadas com chapas, folhas, barras, tubos, perfis variados, de ferro ou 
aço, ou com elementos de ferro forjado ou ferro fundido moldado, perfurados, ajustados ou 
reunidos por meio de rebites ou de pernos ou pinos, ou por soldadura autógena ou elétrica, 
por vezes associados com artigos incluídos noutras posições, tais como telas, redes, chapas 
e tiras distendidas, da posição 73.14. Consideram-se também partes de construção, as 
braçadeiras e outros dispositivos especialmente concebidos para reunir elementos de 
construção de forma tubular ou outra. Essas braçadeiras e dispositivos possuem, em geral, 
saliências com orifícios roscados em que se introduzem, na ocasião da montagem, os 
parafusos utilizados para os fixar aos elementos de construção. 

Independentemente dos artigos enumerados no próprio texto da posição, nela estão 
compreendidos: 

Escoras para poços de minas; espeques, estacas, escoras e pontaletes, ajustáveis ou 
telescópicos, esteios tubulares, travas extensíveis para armações (cofragens), andaimes 
tubulares e material semelhante; portas de eclusas, diques, molhes e quebra-mares 
(paredões*); superestruturas de faróis; mastros, portalós, amuradas, escotilhas, etc., para 
navios; portões e portas corrediços; torres de telegrafia sem fio; grades de jazigos; cercas e 
vedações para jardins, campos de jogos e semelhantes; armações para horticultores e 
floristas; prateleiras de grandes dimensões para montagem e fixação permanente em 
estabelecimentos, oficinas, lojas, entrepostos e outros locais para armazenagem de 
mercadorias; baias e grades para estrebarias, etc.; barreiras de proteção para auto-
estradas, fabricadas com chapas ou perfis. 

Também se incluem nesta posição quaisquer elementos, tais como produtos laminados 
planos, “chapas universais” (placas*), barras, perfis, tubos, etc., trabalhados (por 
perfuração, arqueamento, chanframento, especialmente), com características de elementos 
de construção. 

[...] 

(grifou-se) 

7. De modo geral, as estruturas metálicas para agricultura que permanecem fixas depois 
de montadas pertencem ao escopo da referida posição. É o caso, por exemplo, das hastes de 
aço utilizadas em videiras e outras culturas similares (classificadas na posição 73.08, conforme 
Solução de Consulta Cosit nº 98.004, de 17 de janeiro de 2020). A mercadoria sob consulta, na 
medida em que se destina a servir como reforço na fixação e ampliação da área de contato 
com o solo para as citadas hastes de aço (evitando que estas penetrem no solo), 
permanecendo fixa após sua montagem, caracteriza-se também como uma parte de 
construção da posição 73.08. 

8. A posição 73.08 se desdobra nas seguintes subposições: 
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73.08 Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes, 
comportas, torres, pórticos, pilares, colunas, armações, estruturas para 
telhados, portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, portas de 
correr, balaustradas), de ferro fundido, ferro ou aço, exceto as construções 
pré-fabricadas da posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e 
semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para construções. 

7308.10.00 - Pontes e elementos de pontes 

7308.20.00 - Torres e pórticos 

7308.30.00 - Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras 

7308.40.00 - Material para andaimes, para armações (cofragens*) ou para 
escoramentos 

7308.90 - Outros 

9. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo 
nível. 

10. Por não se identificar com os textos das subposições 7308.10.00 a 7308.40.00, o artigo 
se classifica na subposição 7308.90 (“Outros”), que por sua vez inclui os itens a seguir: 

7308.90 - Outros 

7308.90.10 Chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, próprios para construções 

7308.90.90 Outros 

11. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela RGC 1, que 
determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, 
mutatis mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente. 

12. Finalmente, por tratar-se de uma peça com formato e acabamento determinados, 
para uso em um tipo específico de construção, e não um componente genérico próprio para 
construções em geral, a mercadoria fica enquadrada no item 7308.90.90 (“Outros”), que não 
se divide em subitens. 

Conclusão 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 73.08), RGI 6 (texto da subposição 7308.90), e na RGC 1 (texto do item 
7308.90.90), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa 
Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, a 
mercadoria se classifica no código NCM 7308.90.90. 
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Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, criada pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 17 de janeiro de 2020. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

(Assinado digitalmente) 
LUCAS ARAÚJO DE LIMA 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR  

(Assinado digitalmente) 
GILBERTO DE GUEDES VAZ 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 
(Assinado digitalmente) 

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

PRESIDENTE DA 5ª TURMA 
 

 

 


